
ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

LEI DO ORCAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 14/2021 DE 30 de Agosto de 2021. 

•t:stima a Receila e Fixa a Despesa do Municipio de SAO DOMINGOS, 
Estado de GO/AS. para o exerclcio financeiro de 2022: 

0 Prefeito do Municipio de SAO DOMINGOS, Estado de GOIAS, usando das atribuiy6es que lhe slio conferidas, faz saber que a Camara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art . 1°. 0 Geral do Municipio de SAO DOMINGOS. para o exercicio financeiro de 2022, estima a receita e fixa a despesa em R$ 38.200.000,00 
(Trinta e Oito MilhOes e Duzentos Mil Reais ), discriminado pelos anexos integrantes desta Lei. 

Art . 2°. A receita ser.\ realizada mediante a dos tributos, suprimento de fundos e demais especifica¢es constantes das tabelas explicativas, 
em conformidade com a a seguir. 

RECEITA 

Receitas Correntes 

Impastos, Taxas e Contribui¢es de Melhoria 

Contribui¢es 

Receita Patrimonial 

Receita Industrial 

Receita de Servicos 

Transferencias Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

OperacOes de Credito 

Transferencias de Capital 

Deduc;:Oes da Receita 

Dedu¢es da Receita 

Deduc;:Oes da Receita 

TOTAL 

Art. 3°. A despesa ser.\ realizada na forma dos quadros e anexos que compOem a presente Lei, conforme a seguinte 

DESPESAS POR PODER 

Executivo 

Legislativo 

TOTAL 

DESPESAS POR 0RGAOS E UNIDADES ORCAMENTARIAS 

CAMARA MUNICIPAL DE sAO DOMINGOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

02 - GABINETE DO PREFEITO 

22 -ASSESSORIA TECNICA E JURIDICA 

23 - SECRETARIA MUN.DE ADMINI STRACAo 

24 - SECRETARIA MUN.DE FINANCAS 

25 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO 

26 - SEC.MUN .DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

27 - SECRETARIA MUN.DE AG RIC UL TURA 

28 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTE 

29 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

39 - SECRETARIA MUN.DE MEIO AMB. E TURISMO (EXECUTIVO) 

40 - SECRETARIA MUN.DE SAU DE (EXECUTIVO) 

FMS SAO DOMINGOS 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROP RIA 

FUNDEF/ FUNDEB SAO DOMINGOS 

FMAS SAO DOMINGOS 

FMCA SAO DOMINGOS 

FMMA SAo DOMINGOS 

FMHIS 

36.560.245,00 

1.970.101,00 

2.126.891,00 

687.317,00 

4.674,00 

65.611,00 

31 .361.626,00 

324.025 ,00 

5.752.002,00 

91.703,00 

5.660.299,00 

4.112.247,00 

153.950,00 

3.958.297,00 

38.200.000,00 

36651164,00 

1548836,00 

38.200.000,00 

1.546.636,00 

20.074.371,00 

545.066,00 

142.771,00 

2.059.330,00 

2.527 .639,00 

5.412.463,00 

4.719.290 ,00 

657.718,00 

1.928 .554,00 

382.040,00 

490.000,00 

1.209.500,00 

6.025.464.00 

2.188.834,00 

5.893.796,00 

1.450.327,00 

38.199 ,00 

526.044,00 

454.129,00 
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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

LEI DO ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 14/2021 DE 30 de Agosto de 2021. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de SÃO DOMINGOS, 
Estado de GOIÁS, para o exercício financeiro de 2022." 

O Prefeito do Município de SÃO DOMINGOS, Estado de GOIÁS, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art: 1. O _Orçamentu Geral do Município de SÃO DOMINGOS, para o exercício financeiro de 2022, estima a receita e fixa a despesa em R$ 38.200.000,00 

(Trinta e Oito Milhões e Duzentos Mil Reais ), discriminado pelos anexos integrantes desta Lei. 

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, suprimento de fundos e demais especificações constantes das tabelas explicativas, 
em conformidade com a discriminação a seguir; 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Receitas Correntes 36.560,245,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.970.101,00 

Contribuições -- 2.126.891,00 

Receita Patrimonial 687.317,00 

Receita Industrial 4.674,00 

Receita de Serviços 85.611,00 

Transferências Correntes 31.361.626,00 

Outras Receitas Correntes 324.025,00 

Receitas de Capital 5.752.002,00 

Operações de Crédito 91.703,00 

Transferências de Capital 5.660.299,00 

Deduções da Receita 4,112.247,00 

Deduções da Receita 153.950,00 

Deduções da Receita 3.958.297,00 

TOTAL 38.200.000,00 

Art. 3º. A despesa será realizada na forma dos quadros e anexos que compõem a presente Lei, conforme a seguinte discriminação: 

DESPESAS POR PODER 

Executivo 36651164,00 

Legislativo 1548836,00 

TOTAL 38.200.000,00 

DESPESAS POR ÓRGÃOS E UNIDADES ORCAMENTÁRIAS 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1.548.836,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 20.074.371,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 545.066,00 

22 - ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA 142.771,00 

23 - SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO 2.059.330,00 

24 - SECRETARIA MUN.DE FINANÇAS 2.527.639,00 

25 - SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO 5.412.463,00 

26 - SEC.MUN.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 4.719.290,00 

27 - SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA 657.718,00 

28 - SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTE 1.928.554,00 

298 - RESERVA DE CONTINGENCIA 382.040,00 

39 - SECRETARIA MUN.DE MEIO AMB. E TURISMO (EXECUTIVO) 490.000,00 

40 - SECRETARIA MUN.DE SAÚDE (EXECUTIVO) 1.209,500,00 

FMS SAO DOMINGOS 6.025.464,00 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA 2.188.834,00 

FUNDEF/ FUNDEB SÃO DOMINGOS 5.893.796,00 

FMAS SÃO DOMINGOS UNICIPA DOMlNGOS-Gº c 

FMCA SÃO DOMINGOS ÇAMA 02. upê. 122!0001 -06 38.199,00 

CNPJ BI EM: 526.044,00 
454,129,00 

FMMA SÃO DOMINGOS CE 
FMHIS . L A IÉ-DZJ— 
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TOTAL GERAL DA DESPESA 

ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

LEI DO 

PROJETO DE LEI N° 14/2021 DE 30 de Agosto de 2021. 

Art. 4°. 0 Poder Executive , no interesse da administrac3o fica autorizado a: 

38.200.000 ,00 

a) abrir na deste creditos adicionais de natureza suplementar mediante a utilizacao dos recursos definidos no art 42, § 1°, inclsos I. 
11,111 e IV, da Lei Federal no. 4.320/64, ate o limite de 100,00%, para atender as de dota¢es 

b) realizar opera¢es de creditos por antecipacao de receita, ate o limite de 10% da receita estimada, nos termos da legislacao em vigor. 

Art So. Esta Lei entrara em vigor no dia 1 DE JANEIRO DE 2022, revogadas as disposi¢es em contrano. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE sAO DOMINGOS, AOS 30 DE AGOSTO DE 2021. 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

LEI DO ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 14/2021 DE 30 de Agosto de 2021. 

TOTAL GERAL DA DESPESA 38.200.000,00 

Art. 4º. O Poder Executivo, no interesse da administração fica autorizado a: 

a) abrir na vigência deste orçamento, créditos adicionais de natureza suplementar mediante a utilização dos recursos definidos no art. 42, $ 1º, incisos |, 
II,II e IV, da Lei Federal no. 4.320/64, até o limite de 100,00%, para atender as insuficiências de dotações orçamentárias; 

b) realizar operações de créditos por antecipação de receita, até o limite de 10% da receita estimada, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor no dia 1 DE JANEIRO DE 2022, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, AOS 30 DE AGOSTO DE 2021. 

CLEITON GONC 
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